LEI N° 524, DE 22/10/74


Cria e denomina Escola Municipal.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica criada Escola Municipal, que funcionará a partir de 1975, no prédio construído pela Municipalidade em área rural, no local denominado Macuco.


Parágrafo Único – O ensino a ser ministrado na Escola, ora criada, será das quatro primeiras séries do 1° grau.


Art. 2° - A Escola criada por esta Lei, será denominada “ESCOLA MUNICIPAL DELVOUX CARLOS MIRANDA”.


Art. 3° - Fica o Executivo Municipal na obrigação de consignar nos orçamentos vindouros, dotações próprias para execução desta Lei.

Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor  na data de sua publicação.

 Timóteo,  22 de outubro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


JOÃO BOSCO DE CASTRO ARAÚJO

    
Secretário da Educação, Saúde e Assistência Social

